INDICAÇÃO Nº      350             , DE 2002.

Considerando que a cidade de Rio Claro e a região que compreende as cidades de Analândia, Brotas, Ipeúna e Corumbataí, possuem uma extensa área de meio ambiente;

Considerando ser Rio Claro a maior cidade dentre as citadas, sediando os cursos de Biologia e Ecologia da Universidade Estadual Paulista- UNESP, cursos que estão relacionados com o meio ambiente, o que pode possibilitar um convênio entre Universidade e Polícia Civil;

Considerando que a Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;

Considerando que o equilíbrio ambiental depende diretamente de ações que levam ao desenvolvimento sustentável do meio ambiente e de mecanismos que coíbam práticas delituosas ao meio ambiente;

Considerando que se deve combater com mais eficácia e eficiência a conduta das atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

Considerando possuir a cidade de Rio Claro um Comando de Policiamento Florestal e de Mananciais da Polícia Militar e a Promotoria do Meio Ambiente do Ministério Público do Estado;

Considerando não possuir um órgão de  combate aos atos lesivos contra o meio ambiente no âmbito da Polícia Civil, o que contribuiria sobremaneira com os demais órgãos acima citados;

INDICO, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a criação da Delegacia de Polícia do Meio Ambiente na cidade de Rio Claro.

Sala das Sessões, em

Deputado ALDO DEMARCHI
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